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INDICAÇÃO Nº 06/20 


À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP.

          
                 CONSIDERANDO que a pandemia mundial do Coronavírus (COVID-19), contra a qual todos os órgãos públicos, em conjunto, têm tomado várias medidas no enfrentamento de emergência de saúde pública;
                CONSIDERANDO que o orçamento da Câmara Municipal para o ano de 2020 é de mais de R$. 2.730.000,00 (dois milhões, setecentos e trinta mil reais);
                CONSIDERANDO  que a Câmara Municipal está gastando R$. 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) na construção de 11 salas para vereadores;
                CONSIDERANDO  que a Câmara Municipal recebe da Prefeitura Municipal o duodécimo mensal de R$ 227.500,00 (duzentos e vinte e sete mil e quinhentos reais);
               CONSIDERANDO  que nos 03 primeiros meses do ano de 2020, o resultado orçamentário da Câmara Municipal de Buritama/SP foi de: Janeiro - R$. 81.268,41, Fevereiro - R$. 29.444,75 e Março - R$. 39.225,11; totalizando o resultado positivo de R$. 149.938,27 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos) e,
              ACREDITANDO que neste momento difícil que todos nós estamos passando e vivenciando, a união dos órgãos públicos seja fundamental para o enfrentamento e o combate deste maldito vírus, preservando vidas das pessoas e dos profissionais na linha de frente para o atendimento a pacientes contaminados, e que esta Câmara de Vereadores tem o dever de contribuir:

             Nós, JOÃO LUIZ PEREZ JUNIOR e VANIA TERESINHA MACENO NAZÁRIO, abaixo assinados, vereadores, com assento nesta Casa de Leis, vimos através desta indicar e solicitar a Vossas Excelências, integrantes da Mesa Diretora desta Casa legislativa, a imediata suspensão da obra de construção de 11 salas para vereadores, e destinar todo o seu recurso, bem como, do saldo orçamentário desta Câmara Municipal, na compra de equipamentos de segurança (EPIs), como máscaras, luvas, óculos, aventais, entre outros itens, para serem doados a todos os profissionais da Saúde de Buritama/SP, das UBS’s e da Santa Casa, ou que esses recursos sejam destinados diretamente para a Santa Casa de Buritama e para a Diretoria Municipal de Saúde, para que os mesmos possam adquirir esses equipamentos, protegendo, assim, todos os nossos profissionais, que são cidadãos buritamenses.
            INDICAMOS, também, que com a suspensão da construção de 11 salas para vereadores e com a economia interna realizada nesta Casa de Leis, esses recursos financeiros poderão ser destinados diretamente para a Santa Casa de Buritama/SP, para que a entidade faça a aquisição de respiradores pulmonares ou de outros equipamentos que achar necessários, tudo em prol ao cidadão de Buritama/SP.
           Neste momento crítico que estamos passando, acreditamos que esta Câmara Municipal tem o dever de contribuir com os setores da Saúde do nosso município, preservando vidas e no conforto da população de Buritama/SP. 
           Sala das Sessões, 08 de abril de 2020.
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